


EMENDA Nº.  000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto “Centro de Apoio a Pacientes com Doenças Autoimunes implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa – Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa - Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	ATENÇÃO À SAÚDE 

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Centro de Apoio a Pacientes com Doenças Autoimunes implantado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantar centro especializado em diagnóstico, acompanhamento e suporte multiprofissional a pacientes com doenças autoimunes, promovendo atendimento humanizado, acesso a terapias adequadas e integração com a rede de atenção básica e hospitalar. O centro atuará com equipe interdisciplinar composta por médicos, nutricionistas, psicólogos e assistentes sociais.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Niterói Saudável; Niterói por Elas; Niterói Antirracista
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Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.


Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	1.820.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	CIDADE URBANIZADA
	500.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

O aumento da incidência de doenças autoimunes exige estrutura especializada para diagnóstico precoce, acompanhamento clínico e apoio psicossocial. O município de Niterói carece de serviço específico voltado a esse público, que atualmente enfrenta longas filas e deslocamentos para outras cidades.
A implantação do Centro de Apoio a Pacientes com Doenças Autoimunes visa garantir atenção integral, interdisciplinar e contínua, contribuindo para o controle de doenças crônicas e a melhoria da qualidade de vida.


Sala das Sessões, 22 de setembro de 2025.
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